
EITUM MÜHIcIMLDEW 
ADO DE MATO GROSSO no SUL 

GERÉNCA DE flNAN 
CSPI 01, I55044oGÍ.9 

NA 

L1116 íMerita I do 
Prosnsa Campe UnndeFMS (ti' 79030405, dqttyante 
CONTRATADA 

CONfIb%T.jNTES 
Público Interno, com 
CNJ'JAIF sob o n 03.155 
dcnornj,aja CONTRATANTE. 

'10 DE NAVIRAI - MS, Pessoa
cnicjj Weimar Gonçalves torres n.'  

0001.90, vem por meio da Fundação Cul 
:rnpren J' & A Ft FROPUCÕES ,I 

CNP É. 37,52S545/0001. 1. situada à Prozresso  W 44, Vi 
A 

O LEGAL' O presente Contrato é regi  
666/93 e demais normas lesais 

1v- 

1.2 A apresentação artística mencionada no capul desta 
apreseiilaço pública da "DUPLA. PATRÍCiA E  
podendo ser entendido cm qualquer hipótese, sob 
este contrato esteja vinculado ou associado a qual 

acima prevista. 

enkLi WoimarGopçalin:Tõnes, 862 .Centro -Telef 

A 

RESENt%jTfts ,Sr. Tsiih no M:rI 
a e Onknadora de Despesas confc 

do CPFIMF ?. 031.188.769.42 e 
Aeriida Fátima do Sul, t 1346 - 

ONTRATADO o Sr. navio Renato de Oliveira Cvi 
empresário, portador da cédula de identidade R 
006.370.861-:20, rcsidcnle 	domiciliado á Av 
Grandc3tS, CEP: 779.080.405. 

DA AUTORIZAÇÃO DA INEXIGWILIDADE DE LICITAÇÃO:  O prtscnte 
Contrato é celebrado em dcconencia da autorizziçüo da autorizaça da Sri Rhniza 
Reine Nemc Matos, Prefeita Municipal, exarada cm despacho constante do Processo 
n' 382/2022, tendo pela InexJgiIflUdadc gj 04112022, que faz porte integrante e 
ComplernenLar deste Contrato n 50112022, como se nele estivesse contido. 

LI constitui objeto deste contrato a McoNTR,VFAÇÃO DA EMPRESA "P & A rc 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS  LTDA" COM REPRESENTAÇÃO EXCLUSIVA 
DA DUPLA SERTANEJA "PATRICIA E ADRIANA", QUE REALIZARÁ 
ÚNICA APRESENTAÇÃO NO EVENTO "2$' EXPONAVI - EXPOSIÇÃO 
AGROINDUSTIUAL DE NAYLItAI" QUE ACONTECERÁ 
EXCEPCIONALMENTE NA DATA DE 14 DE NOVEMBRO ne 2022, 
EVENTE REALIZADO PELA FUNDAÇÃO CULTURAL E GERÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMI CO DE NAVIRAI!MS. PEDIDO DE 
SERVIÇO N' 538/2022". 



109 

Atendercom pronrid3o as 
fisca! do Contrato, vhjeio d 

e 

LP 
oco: 

multas, 

no Parque de Eípniçb Tzlsut Snekúe na dia 14 
TJS 23 horas, no Evento 281  EXI'ONÁVI - Ezposiç 

3SIÁ dilSflO:  dtishosyserá de1 horas e45<(adia hora e 
minutos). 

3.1.2 Todas is 
hospedagem e li 
CONTRATADA. 

3.2 A Contratada 
Administração Municipal, 
esclarecimentos solicitados a 

a Nota Fiscal, qual de 

ei'á responsabilidade da CONTRA" 

Pjü&óLõàl (atender nRidSTétScotdUP4 

A 



PD 

nUto jncttnrn: catM1  
jedgm e. além impos 

mtodos os tributos e, ou cncago 
nelusivc despesa $ com fretes, hosp 

junto a Nol 
1 Agencia Bancária e o n'àmero da C 
a Ordem de Fornecimento original e 
aceita a missão de Meros bancirios p; 

42 
ii 

43 À:CSttt 
empresa inforr 
bem como, d 

44, 
dlii 

4.4 A Nota Fiscal dcv
rifl 	NPJ!M de insco no CF 

os, bem como da Notai 

4.5 O pagamento só será e 
ra dia co suas obrigaçôes, mant 

4.5.1 Prova de Regularidade para c 
Certidão Conjunta Negativa de Débi' 
Efeitos de Negativa, ativos a Tribut 
débitos relativo às contribuições prev  
Secretaria de Receita Federal do Brasil, expedi 
Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Na 

iddnciári3s 

tinta Federal por meio da apres 
O ou Certidac Conjunta Po 
os Fede 	e a Dívida 	Ativa 

às de lqtviros, exj 

rais 



'JCtÁ:flE FINMÇAS 
1?1 Ci 59$t}I4G 

tnda Estsdu*1 por mCIG 

etciio dc $tn 

idade pan com a Fazcndii »inldp 
ou positiva com ercito de ne 

Ia pel.i SccreLiriis Municipal sede da 1 

Cer.iflcJo de Re 
local idade de do 

44 

in 

433 Proa de iIXAistnci.t dt débitos inacimp1ido perante a Justiça do Trabalho. 
mediante a úMuMaçãôr de certhilo negativk nos ternos do 7itulo Vil-A da 
Cunsolida0o das Leis do Tríb1ho, apmvada pelo Decreto-Lei ii. 5.452. de 1. 
de maio de 1943 (wwwist,jusJr/çcnido). 

i Nota Fiscal para contçio, o Prazo pan pagamento passará a 

:vttS, 

5.2 Fita re 
econômica finan 

L possibilidade de alteração dos prtçõs, caso ocorri o deseç 
do Cennuo1  confonnc disposto no Art. 65, alínea 1 d' da Lei 8.6 

os, o contrato dcvcrã solicitar ronn1n 

;t Gpr* 
tnsffinn diante 1' 

61 

A despesa decorrente da execução do objeto da presente inexigibitidade de 
rã a cargo da segtinte dotação orçamentária: FUNDAÇÃO DE CUJ. 
ÇO 06.01 13392.0503 2.02 338J923.00.00 (W9$9,6). 

8.1 Nos 
cento) sobre 
fornecimento d 

do valor 

7.1 

Doi 



rn*ada por alo 1.!IdLsei*I 
incisos i xli e XVII do 

¼LD8 MAVUW 
iSt:DÕSIL, 

4o tontçate 

do com 
& licitar e mfl 

até 5 (dccc) sa 
5millações legais. 

! prato .dc;nb 
tnt ttwtjcnta 
scnbjcto,n 
tar4e de mod 
com i união. 

prejuízo das 

dias 

aos ádjudiCatáS$!! cot 
kIpø no  pmwmáxima 

05 ( 

a$ftIk serão 	Óntattd 
ção ou na nnpossibihdínic de ser feto 

corrente em gdncta bancida devi 

MÁ 
jevido 

o, 

ão 

1 -Nefx 

10.1 - Dentro do prazo legal. con 
puNica00 de resumo desi 
(http:L'vnv.djarjcrnunieipaLcom  



CADO NO 

rmrunA MUNICIPAL nNAVmM: 	 113 
ESTADO DE MATO GROSSO IX) SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPIO) 1SS.Qj4b(Mfl)O 

t por ftgatttat txtcuçk. do pçfltbk 
DE DESIGNAÇÃO nc VIS Wit DIWiDM Ai 

C 

1 	Fica & 
questões oruzdas 4 
priiIeziado que seja, 

de NniraI Estado de, Mato Grosso do Sul, para diri 
com rerbuncia expressa a qualquer culto por 1  

Tntt 

pIlk 

e termo, em 

- 	- - 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

GERÊNCIA DE FINANÇAS 
CNPJ 03.155.934/0001-90 

ATO DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL DO CONTARTO N°. 501/2022 

INEXIGIBILIDADE N.° 041/2022 
PROCESSO N° 382/2022 
EMPRESA: P & A FG PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA 
CNPJ: 37.525545/0001-21 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA "P & A FG PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA" COM 
REPRESENTAÇÃO EXCLUSIVA DA DUPLA SERTANEJA "PATRICIA E ADRIANA", QUE 
REALIZARÁ ÚNICA APRESENTAÇÃO NO EVENTO 282  EXPONAVI - EXPOSIÇÃO 
AGROINDUSTRIAL DE NAVIRAÍ" QUE ACONTECERÁ EXCEPCIONALMENTE NA DATA DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 2022, EVENTE REALIZADO PELA FUNDAÇÃO CULTURAL E GERÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DE NAVIRAÍ/MS. PEDIDO DE SERVIÇO N°538/2022. 

Tatiane Maria da Silva Morciz,  Gerente de Educação e Cultura e Ordenadora de Despesas conforme Decreto n°. 
006/2021, brasileira, portadora do CPF/MF n°. 031.188.769-48 e Cédula de Identidade RG n°. 173691911 SSP/MS, 
Avenida Fátima do Sul, n° 1.346— Bairro: Portinari; no uso de suas atribuições, designam os fiscais de Contratos, em 
conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas n°01 e n°02/2017 
do Controle Interno e a Resolução n°54/2016 do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul. 

Art.l° Designar as servidores abaixo com o encargo de Fiscal do Contrato n°. 361/2022. 

Gerência 
Ordenadora de Despesa 

FISCAL TITULAR FISCAL SUPLENTE 
Nome: Matrícula Nome: Matrícula 

Gerência de Educação 
e Cultura 

Vera Lucia da Silva 674-2 Leonrdo Pires Nogueira 8725-4 

Art. 2°.São atribuições do fiscal de contrato: 

1- 	Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato; 

II- Manifestar-se por escrito, em forma de relatório juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 

contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, das providências que determinaram os 

incidentes verificados e do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à autoridade superior 

sobre ocorrências para ciência e apreciação para providências; 

III- Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem necessárias em resposta a eventuais diligências dos 

órgãos de Controle Interno e Externo; 

IV- Propor mediante apreciação do Gestor a aplicação de sanções administrativa à contratada em virtude de 

inobservância ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens da fiscalização;. 

V- Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 

pagamento; 

VI- Observar a execução do contrato, dentro dos limites dos créditos orçamentários para ele determinado; 

VII- Manifestar quanto à oportunidade e conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 

antecedência de 30 (trinta) dias do final da vigência; 

Art. 3° Dê ciência aos interessados. 
Art. 40  Autue-se no processo. 

Naviraí - MS, 14 de novembro de 2022. 

Tatiane Mdia daS'i/vd\Morch 
Gerente de Educação e Cultrg/eOdàtadora de Despesas 

Conforme Decrê'o n° 006/021 

Vera Lucia da Silva 
Matrícula: 674-2 

Fiscal do Contrato 

\ 	ii,ior Gnnrahype Tnrres R2 - Centrn - Telefax (0*7  3409-1300 - Cen 79950-000 - e-mail: Iicitacaonaviraiàgrnail.com  

Leonardo Pires Nogueira' 
Matrícula:8725-4 

Suplente de Fiscal do Contrato 


